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HOSPITAL ESTADUAL

DR. JAYME SANTOS NEVES

Justificativa para canceiamento do Termo de Referência n° 027/2021

A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPIRITO SANTENSE, pessoa jurídica de
direito prlvado.de utilidade pública, Inscrita no CNPJ sob n° 28.127.926/0002-42, estabelecida na
Avenida Paulo Pereira Gomes,..s/n,,Morada de Laranjeiras, Serra - ES, CEP: 29166-828, que
atua como gestora do Hospital Estadual èrr Jayme Santos Neves, por Intermédio de sua
Comissão de Análise de Propostas, pelos motivos abaixo expostos:

Trata-se de cancelamento do Termo de Referência n° 027/2021, que foi publicado no dia 20 de
abril de 2021 com prazo limite para recebimento de propostas no dia 28 de abril de 2021, cujo
objeto era a contratação de sistema online de escalas médicas para o Hospital Estadual Dr.
Jayme Santos Neves.

Justifica-se o cancelamento em função do lapso temporal, bem como a busca de renovação de
valores.

Dessa maneira, visando manter o comprometimento do processo competitivo, evitar prejuízo aos
fornecedores e à Instituição, bem como salvaguardar seus interesses, torna-se necessário o
cancelamento deste Termo de Referência e será reaberto novo processo de contratação do
supracitado objeto.

Serra - ES, 29 de juntio de 2021.
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